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EMENDA MODIFICATIVA N04,, a./2021, AO PROJETO DE LEI N° 23/2021 

- Altera a redação do  art.  12, do Projeto de Lei n° 23/2021, que passa a dispor da seguinte 

redação:  

"Art.  12. A Lei orçamentária do exercício financeiro de 2022 conterá 

autorização ao Executivo para: 

I — realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, para atender a 

insuficiência de Caixa; 

II — abrir créditos suplementares às dotações do presente orçamento, até o 

limite máximo de 30 % (trinta por cento) da despesa fixada; 

Ill — anular, total ou parcialmente, dotações do presente orçamento, bem como, 

utilizar o excesso de arrecadação como recurso à abertura de créditos adicionais; 

IV — transpor, renianejar ou transferir recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de uma unidade para outra; 

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo na Execução 

Orçamentária de 2022 criar novas fontes de recursos às dotações orçamentárias já 

consignadas no orçamento anual, bem como, transferir recursos de uma fonte para outra 

dentro da mesma dotação sem onerar o limite previsto no Inciso II deste artigo, em função da 

alteração na prioridade de execução dessas fontes." 

Câmara Municipal de Iturama-MG, 21 de junho de 2021. 
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